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ATA DA 2ª REUNIÃO      ORDINÁRIA 

DA COMISSÃO DE DIREITO DAS 

SUCESSÕES DA ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE 

GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2025, 

REALIZADA EM 21/05/2025. 

 
Aos vinte e um dias do mês de maio de dois mil e vinte e cinco (21/05/2025), às dezenove 

horas (19h), na Sala de Sessões I da Sede Administrativa da OAB-GO com transmissão 

simultânea via aplicativo Zoom Vídeo Communications, sob a Presidência do Dr. Lucas 

Silva Bezerra, foi instalada a 1ª Reunião Ordinária da Comissão de Direito das Sucessões da 

Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no exercício de 2025. Estiveram 

presentes e justificaram a ausência os membros: Conforme lista de presença anexa. 1. 

VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA – Verificada a existência de quórum, o 

Presidente da Comissão, Dr. Lucas Silva Bezerra, declarou aberta a reunião. 2. LEITURA, 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO REALIZADA EM: a presente ata 

será lida e aprovada ao final desta reunião. 3. COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: 

3.1. A reunião deu início com a posse dos novos membros e a apresentação da diretoria da 

Comissão 3.2. O presidente Dr. Lucas Silva Bezerra informou sobre a Autoinspeção 

Ordinária Anual nos documentos e procedimentos da 2ª Vara de Sucessões da Comarca de 

Goiânia do dia 29/05 à 13/06, sob supervisão da Comissão de Direito das Sucessões e 

comunicou sobre a visita institucional ao Ministério Público do Estado de Goiás (MP-GO), 

em Goiânia, no dia 16 de maio com o objetivo de estreitar o diálogo entre as instituições e 

discutir a aplicação da Resolução n.º 35/2007 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), 

especialmente nos casos de inventário extrajudicial que envolvem menores ou pessoas 

incapazes. 3.3. Relembrou os eventos que a Comissão realizará, sendo esses, o Café com 

Sucessões a ser realizado na ESA com a presença da palestrante Dra. Isabela Paranaguá, no 

dia 26/05 às 09:30. 3.4 Seguiu-se a palestra com os convidados Maria Thereza Alencastro 

Veiga e Vitória Lima de Souza Lopes sobre o Tema: Ética na Advocacia Sucessória, sendo 

que após os palestrantes responderam as questões levantadas no chat e aos presentes de forma 

virtual pelo aplicativo Zoom. 4. ORDEM DO DIA: 4.1. EXPEDIENTES: nenhum. 4.2. 

PROCESSOS COM JULGAMENTO INICIADO: nenhum 4.3. PROCESSOS COM 

JULGAMENTO ADIADO: nenhum. 4.4. JULGAMENTO DE PROCESSOS/PAUTA 

DO DIA: 4.4.1 Conhecimento: nenhum; 4.4.2 Julgamento: nenhum. 5. 

COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES: nenhuma.   6. ENCERRAMENTO: O 

Presidente da Comissão encerrou a reunião. Nada mais havendo a relatar, eu, Dr. Rafael 

Martins de Araújo Cardoso, Secretário-Geral da CDS, lavrei a presente ata que lida e 

aprovada, será assinada por mim e pelo Presidente da Comissão de Direito das Sucessões da 

Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de Goiás. 
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Lucas Silva Bezerra 

Presidente da Comissão de Direito das Sucessões 

 

 

 

Rafael Martins de Araújo Cardoso 

Secretário-Geral da Comissão de Direito das Sucessões 
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